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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA
Lei N° 2005/09 de 17 de dezembro de 2009.

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DELEGAR COMPETÊNCIA À ASSOCIAÇÃO MARIA MARIANO PARA A REALIZAÇÃO DA XII FESTA ESTADUAL DO CHURRASCO.
O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a delegar competência à Associação Maria Mariano, a realizar os trabalhos da XII Festa Estadual do Churrasco do município de Bom Retiro – SC, que realizar-se-á nos dias 26 à 28 de março de 2010.

Art. 2°. Em decorrência desta delegação a Associação poderá praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento desta atribuição, como nomear membros que irão compor a CCO (Comissão Central Organizadora), desde que um dos membros seja do Poder Legislativo, abertura de conta bancária específica, para gerenciar esses recursos que tramitarão na mesma durante o período, e no final oferecer a prestação de contas e relatório ao Executivo Municipal e Legislativo, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, com cópia das notas fiscais e recibos.

§1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar recursos para a Associação Maria Mariano no montante de R$ 90.000,00 (noventa mil reais);

§2º. Fica proibido o repasse de recursos após a realização do evento sem ter Lei específica autorizativa.

§3º. A Associação Maria Mariano enviará ao Poder Legislativo a nominata da CCO (Comissão Central Organizadora) do Evento.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 17 de dezembro de 2009.
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